
MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 92/2024 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 123/2024 - Pregão 

Eletrônico nº. 60/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG, com sede na Praça Capitão Vilela, 10, Estado de Minas Gerais, 

com CNPJ n°18.128.272/0001-37, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Domingos Rivelli 

Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, portador do RG nº MG.11.418.567 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 

nº 042.926.746-04, residente e domiciliado nesta cidade de Brás Pires/MG,  considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo 

Administrativo nº. 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº. 175/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: AUTO PEÇAS DA PONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.527.936/0001-87, com sede na rua Levindo Coelho, nº 98, centro, em Senador Firmino/MG, CEP 

36.540-000, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ MAURO CARNEIRO FERNANDES, brasileiro, casado, 

empresário, nascido aos 23/03/1963, natural de Senador Firmino/MG, portador da carteira de 

identidade com RG nº 20.714.515-5 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 486.655.256-53, residente e 

domiciliado na rua Levindo Coelho, nº 98, apto 01, centro, em Senador Firmino/MG, CEP 36.540-000.   

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS  E ACESSÓRIOS PARA 

VEICULOS LEVES ABAIXO DE 3500 KG, VEÍCULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG, MÁQUINAS, 

MOTOCICLETAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. 

60/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  LOTE 5: VEÍCULOS LEVES Percentual MÉDIO de 
desconto 

 
1 

 
26 

FORNECIMENTO DE ACESSORIOS ORIGINAIS , FUNILARIA E 

PINTURA, PARA VEÍCULOS LEVES ATÉ 3500 KG . - AQUISIÇÃO DE 

ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA COM BASE NO SISTEMA 

TRAZ VALOR 

25% 

 
2 

 
30 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA, ORIGINAIS , 

PARA VEÍCULOS ABAIXO DE 3500 KG . - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

25% 

 
3 

 
36 

FORNECIMENTO DE PEÇAS HIDRAULICAS ORIGINAIS PARA 

VEÍCULOS ABAIXO DE 3500 KG. - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS E GENUINAS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

24,01% 

 
4 

 
23 

FORNECIMENTO DE PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS PARA 

VEÍCULOS LEVES ATÉ 3500 KG . - AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM 

BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

25% 

 
5 

 
56 

MAO DE OBRA EM ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA, ABAIXO 

DE 3500 KG. - SERVICOS EM ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA 

COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

25% 

6 61 
MÃO DE OBRA HIDRAULICA, PARA VEICULOS LEVES ABAIXO DE 

3500 KG. - SERVIÇOS HIDRAULICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR. 
25% 

7 44 
MÃO DE OBRA MECANICA PARA VEÍCULOS ABAIXO DE 3500 KG - 

SERVIÇOS MECANICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR 
25% 

8 51 
MÃO DE OBRA PARTE ELÉTRICA PARA VEICULOS LEVES ABAIXO 

DE 3500 KG - SERVIÇOS ELETRICOS COM BASE NO SISTEMA 

TRAZ VALOR 
25% 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Brás Pires-MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme previsto no Termo de Referência. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº. 175/2023, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 Brás Pires, 11 de setembro de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG – ÓRGÃO GERENCIADOR 

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

AUTO PEÇAS DA PONTE LTDA – FORNECEDORA 

JOSÉ MAURO CARNEIRO FERNANDES – REPRESENTANTE LEGAL 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 

 

2) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 93/2024 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 123/2024 - Pregão 

Eletrônico nº. 60/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG, com sede na Praça Capitão Vilela, 10, Estado de Minas Gerais, 

com CNPJ n°18.128.272/0001-37, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Domingos Rivelli 

Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, portador do RG nº MG.11.418.567 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 

nº 042.926.746-04, residente e domiciliado nesta cidade de Brás Pires/MG,  considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo 

Administrativo nº. 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº. 175/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CARLOS DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.506.788/0001-09, 

com sede na Rodovia Ubá/Guidoval, nº 3.600-A, Eixo Rodoviário, Ubá/MG, CEP 36.500-001, neste ato 

representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 21/11/1958, 

natural de Ubá/MG, portador da carteira de identidade com RG nº M-2.686.247 (SSP/MG), inscrito no 

CPF/MF sob o nº 236.396.526-46, residente e domiciliado na rua Azaleia, nº 315, bairro Paulino 

Fernandes, em Ubá/MG, CEP 36.500-000.   

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS E 

ACESSÓRIOS PARA VEICULOS LEVES ABAIXO DE 3500 KG, VEÍCULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG, 

MÁQUINAS, MOTOCICLETAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, COM BASE NO SISTEMA 

TRAZ VALOR, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico nº. 60/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  LOTE 4: VEÍCULOS PESADOS 
Percentual MÉDIO de 

desconto. 

 
1 

 
27 

FORNECIMENTO DE ACESSORIOS, ORIGINAIS , FUNILARIA E 

PINTURA, PARA VEÍCULOS ACIMA DE 3500 KG . - FORNECIMENTO 

DE ACESSORIOS ORIGINAIS , FUNILARIA E PINTURA PARA 

VEÍCULOS ACIMA DE 3500 KG. 

21% 

 
2 

 
29 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA ORIGINAIS, 

PARA VEÍCULOS ACIMA DE 3500 KG . - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 
26% 

 
3 

 
37 

FORNECIMENTO DE PEÇAS HIDRAULICAS ORIGINAIS PARA 

VEICULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG. - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

25% 

 
4 

 
24 

FORNECIMENTO DE PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS PARA 

VEÍCULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG . - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 
25% 

 
5 

 
55 

MAO DE OBRA EM ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA, PARA 

VEÍCULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG. - MAO DE OBRA EM 

ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA COM BASE NO SISTEMA 

TRAZ VALOR. 

21% 

6 60 
MÃO DE OBRA HIDRAULICA, PARA VEICULOS PESADOS ACIMA DE 

3500 KG. - SERVIÇOS HIDRAULICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR. 
21,26% 

7 45 
MÃO DE OBRA MECANICA PARA VEÍCULOS ACIMA DE 3500KG. - 

SERVIÇOS MECANICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 22% 

8 52 
MÃO DE OBRA PARTE ELÉTRICA PARA VEICULOS PESADOS 

ACIMA DE 3500 KG - SERVIÇOS ELÉTRICOS COM BASE NO 

SISTEMA TRAZ VALOR. 
22% 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Brás Pires-MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme previsto no Termo de Referência. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº. 175/2023, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 Brás Pires, 11 de setembro de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG – ÓRGÃO GERENCIADOR 

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CARLOS DIESEL LTDA – FORNECEDORA 

JOSÉ CARLOS TEIXEIRA – REPRESENTANTE LEGAL 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 

 

2) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 94/2024 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 123/2024 - Pregão 

Eletrônico nº. 60/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG, com sede na Praça Capitão Vilela, 10, Estado de Minas Gerais, 

com CNPJ n°18.128.272/0001-37, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Domingos Rivelli 

Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, portador do RG nº MG.11.418.567 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 

nº 042.926.746-04, residente e domiciliado nesta cidade de Brás Pires/MG,  considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo 

Administrativo nº. 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº. 175/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: REALINO DIAS DA SILVA-ME, empresa registrada no CNPJ sob o nº 

33.516.920/0001-16, com sede na rua Antônio Honório de Oliveira, nº 11, centro, em Brás Pires/MG, 

CEP 36.542-000, neste ato representada pelo Sr. REALINO DIAS DA SILVA, brasileiro, empresário, 

portador da carteira de identidade com RG nº MG-11.970.049 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 

053.704.316-04, residente e domiciliado na rua Antônio Honório de Oliveira, nº 11, centro, em Brás 

Pires/MG, CEP 36.542-000.  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS E 

ACESSÓRIOS PARA VEICULOS LEVES ABAIXO DE 3500 KG, VEÍCULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG, 

MÁQUINAS, MOTOCICLETAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, COM BASE NO SISTEMA 

TRAZ VALOR, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico nº. 60/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  LOTE 3: MOTOCICLETAS 
Percentual MÉDIO de 

desconto. 

 
1 

 
41 

FORNECIMENTO DE ACESSORIOS, ORIGINAIS, FUNILARIA E 

PINTURA, PARA MOTOCICLETAS - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS OU GENUINAS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

 
2 

 
40 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA, ORIGINAIS, 

MOTOCICLETAS. - AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS OU GENUINAS 

COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

10% 

 
3 

 
39 

FORNECIMENTO DE PEÇAS HIDRAULICAS ORIGINAIS PARA 

MOTOCICLETAS. - AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS OU GENUINAS 

COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR 

10% 

 
4 

 
42 

FORNECIMENTO DE PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS PARA 

MOTOCICLETAS. - AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS OU GENUINAS 

COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

10% 

 
5 

 
53 

MAO DE OBRA EM ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA, PARA 

MOTOCICELTAS - SERVIÇOS DE ACESSORIOS, FUNILARIA E 

PINTURA COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

10% 

6 58 
MÃO DE OBRA HIDRAULICA, PARA MOTOCICLETAS. - SERVIÇOS 

HIDRAULICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 10% 

7 46 
MÃO DE OBRA MECANICA PARA MOTOCICLETAS. - SERVIÇOS 

MECANICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 10% 

8 48 
MÃO DE OBRA PARTE ELÉTRICA PARA MOTOCICLETAS. - 

SERVIÇOS ELÉTRICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 10% 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Brás Pires-MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme previsto no Termo de Referência. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº. 175/2023, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 Brás Pires, 11 de setembro de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG – ÓRGÃO GERENCIADOR 

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REALINO DIAS DA SILVA-ME – FORNECEDORA 

REALINO DIAS DA SILVA – REPRESENTANTE LEGAL 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 

 

2) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 95/2024 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 123/2024 - Pregão 

Eletrônico nº. 60/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG, com sede na Praça Capitão Vilela, 10, Estado de Minas Gerais, 

com CNPJ n°18.128.272/0001-37, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Domingos Rivelli 

Teixeira Nogueira, brasileiro, casado, portador do RG nº MG.11.418.567 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 

nº 042.926.746-04, residente e domiciliado nesta cidade de Brás Pires/MG,  considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo 

Administrativo nº. 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº. 175/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: TRATORMOTA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.640.129/0001-52, com sede na rua Olavo Bilac, nº 46, bairro Noeme Batalha, em Ubá/MG, CEP 

36.500-000, neste ato representada pelo Sr. SANDRO CATALDO DA MOTA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da carteira de identidade com RG nº M-5.854.488 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF 

sob o nº 551.963.226-04, residente e domiciliado na rua Olavo Bilac, nº 46, bairro Noeme Batalha, em 

Ubá/MG, CEP 36.500-000. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS  E ACESSÓRIOS PARA 

VEICULOS LEVES ABAIXO DE 3500 KG, VEÍCULOS PESADOS ACIMA DE 3500 KG, MÁQUINAS, 

MOTOCICLETAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. 

60/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

N° Item Cód. Descrição 
Percentual MÉDIO de 

desconto 

  LOTE 1: FERRAMENTAS ELÉTRICAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS  

 

1 

 

34 

FORNECIMENTO DE ACESSORIOS ORIGINAIS , FUNILARIA E PINTURA 

PARA EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. - FORNECIMENTO 

DE PEÇAS ORIGINAIS  COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

 

2 

 

32 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA, ORIGINAIS , PARA 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. - AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS ORIGINAIS  COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

 

3 

 

38 

FORNECIMENTO DE PEÇAS HIDRAULICAS ORIGINAIS  PARA 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS - AQUIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS  COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

 

4 

 

33 

FORNECIMENTO DE PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS  PARA 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS  COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

 

5 

 

57 

MAO DE OBRA EM ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA, PARA 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. - SERVIÇOS EM 

ACESSORIOS, PINTURA E FUNILARIA COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR. 

7% 

6 62 
MÃO DE OBRA HIDRAULICA, PARA EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS - SERVIÇOS HIDRAULICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR. 

7% 

7 47 
MÃO DE OBRA MECANICA PARA EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS. - SERVIÇOS MECANICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR. 

7% 

8 50 
MÃO DE OBRA PARTE ELÉTRICA PARA EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS. - SERVIÇOS ELÉTRICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ 

VALOR. 

7% 

  LOTE 2: MÁQUINAS PESADAS  

 

1 

 

28 

FORNECIMENTO DE ACESSORIOS ORIGINAIS , FUNILARIA E PINTURA, 

PARA MAQUINAS . - AQUISIÇÃO DE ACESSORIOS, FUNILARIA E 

PINTURA COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 
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2 

 

31 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE ELÉTRICA, ORIGINAIS  , PARA 

MAQUINAS. - AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS  COM BASE NO 

SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

 

3 

 

35 

FORNECIMENTO DE PEÇAS HIDRAULICAS ORIGINAIS  PARA MAQUINAS 

PESADAS - AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS E GENUINAS COM BASE 

NO SISTEMA TRAZ VALOR 

7% 

 

4 

 

25 

FORNECIMENTO DE PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS  PARA MAQUINAS 

PESADAS - AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR 

7% 

5 59 
MÃO DE OBRA HIDRAULICA, PARA MAQUINAS. - SERVIÇOS 

HIDRAULICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 
7% 

6 43 
MÃO DE OBRA MECANICA PARA MAQUINAS PESADAS - SERVICOS COM 

BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 
7% 

7 49 
MÃO DE OBRA PARTE ELÉTRICA PARA MAQUINAS. - SERVIÇOS 

ELÉTRICOS COM BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 
7% 

 

8 

 

54 

MAO DE OBRA EM ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA, PARA 

MÁQUINAS. - SERVIÇOS DE ACESSORIOS, FUNILARIA E PINTURA COM 

BASE NO SISTEMA TRAZ VALOR. 

7% 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Brás Pires-MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme previsto no Termo de Referência. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº. 175/2023, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços. 



MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 Brás Pires, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BRÁS PIRES/MG – ÓRGÃO GERENCIADOR 

DOMINGOS RIVELLI TEIXEIRA NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

TRATORMOTA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – FORNECEDORA 

SANDRO CATALDO DA MOTA – REPRESENTANTE LEGAL 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 

 

2) _____________________________________________________ CPF _______________________________ 


